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Senhor PÍesidente.

Senhores Vereadores e Senhom Vereadora.

Muífle/Mc. 27 de maio de 2{)24

0 1;
Após detida arrálise

do Projelo de Lei n-" 90,2024 aprovado por esta Augustâ Casa Legislativa. observei que

referido projeto padece de vicio de inco$tituciolâlidade e ilegalidade, como passarei a demonstrar

nas seguintes

RAZOES DE VETO

Preliminarmente, cumpre salientar que, conforme aí. 94, inci§o IX, da Lei Orgânica do

Municipio dc Muriaé, comp€te privativamente ao PÍefeito vetar proposiçõ€§ de lei, lotal ou

pârcialmente. Senào vejamos:

Aí 94 - Comp€tc prlvrtitâmcnte ao Prefeito:
IX - Velâr proposiçôcs dc Lei, totsl ou parcirlmentc.

Alé disso, o veto ora concebido é tempestivo. uma vez que o aí. 81. .qr!l,, da Lei Or8ânicâ

do Município. fixa o pmzo para veto em 15 (quinze) dias a cont& do recebimento do projeto

aprovado:

Aí. 8l A proposição dc Lci. rcsultânte dc prolclo âprovado pelâ

CâmÂrâ, será enviado âo Prefcito quc. no prazo de 15 dirs. conlâdos

da dalâ de scü recebimcnto:

Ultrapassâdos os apontamentos iniciais quÂnto à legilimidade do Chefe do Executivo e quanto

à tempestividade do veto, passo a tecer âs següintes consideraçôes.

Cuida-se de projeto de Iei lre "díspõe sobre o Programa Morar Melhor no Município de

Muriaé, e dá ouuas prcriÍlêüciat"

A proposição tem como cscopo recuperar, atravós dâ participação do Poder Público ou da

prôpria comunidadc, residências, âpaíâmcntos, lotcamentos. Dúclcos c conjuotos habitacionais dc

intercsse social, regularcs ou passiveis de Ícgularizâçáo, oriundos dc pÍojetos habilacionais

implcmentados por entidadcs sem fiís lucrativos, visândo à mclhoria das condiçõ€s de habilualidadc

da populaçào de baixa Ícndâ c à integrâção dessas áreas ao restantc do Município.

Dcccío. a iniciativa do vcrcador proponcntc c destâ Casa Legislativa é louvável. cis quc,

imbüídos do mais nobÍe intento, aprovaÍam a legislaçâo âprcsentada. evidenciando o aÍinco que têm

tido na búsca pela consecução do bem comum e do melhor intcressc dos munícipes.
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Sem embaÍgo, o direiio, nrcnnenle o Municipal. paÍa além dos bons designios, exige a estrita

observância de preceilos outros fundânEntais. sem os qrrais a ordem juridica enÍa em verdadeiÍo

colapso.

Digo isto poÍquanto, em que pese à boa intenção que permeou os trâbalhos de apresentação'

deliberação e aprovação da legislaçào e comento. a proposta, mostra-se flagrantemente

inconstitucional e ilegal. Explico.

A Lei Orgânica do Municipio de Muriaé estabelece, no Art.94. III, Xw e XXIII' quais alos

sào de competência reservada ao Prefeito. vejanos:

An 94 Compête privrtivsmcnte âo PÍefeito:
lll elerceÍ. com auxilio dos SccÍcúrios Münicipais. ' dirêçlo
§upeÍlor do PodeÍ Erecutivo;
XIII dispor sobrc â cstrulüraçào' org.nirção e funcionamenlo da

administÍaçào Municipâl:
Xtv di§Por' nâ forma dâ lei. sobrc r oÍga[iziçlo e r rtividrdê do

Poder Erecutivol
XXIII ererccr. com ô aurilio do Vicc-Prefeilo' SccreLário

Municipâl ou diretoícs equivaleÍtes r 
'dmini§tr'çlo 

do Munlcípio'
scSundo o§ principios da Lei Or8ânica Municipal (Crifado)

Como efeito. o Projelo de Lei n.'90/2024, em que pese meritôrio sob o aspecto mâterial'

diverge do Principio da Sepamçâo dos Poderes estampado nos incisos supracitados, o que implicâ nÀ

impossibilidâde de proposituras de§lâ alçada por iniciativa do Poder Legislativo'

Isso poÍque. quando o Projeto de Lei n-' 90/2024 cria um Programa para revitalização de

núcleos e conjuntos habitacionais de interesse social. de loteâmentos. âpanamenlo§ e Íesidências

oriündas de projetos habitacionais, o legislador acabâ por âlterar o funcionamento de órgâos que

cuidam da politica ubanistica e social do Municipio de Muriaé.

Cabe destacar. nesse ponto, que o referido projeto concebe. inclusive' o regime de execução

direta, com obras e serviços executados diretamenle pelo Municipio com o fomecimento de mâo de

obÍa e matcrial.

É dizer, o Projeto dc Lei de iniciativa do Podcr Legislativo. alóm de outras diÍetrizes,

dcterminâ quc o Município dc Muriâc rcalizc â rccuperaçào cxlema das unidades hâbitacionais'

Com cfeito, conforme já citado. o excrcício da organi?âção c âtividâde do Município' bem

como sua administração, mbretudo a cxecuçào de obras e scrviços públicos, configurâm mâtéria de

competôncia pÍivativa do Chefe do PodcÍ Exc{utivo.

Somado a isso, imporlaílc consignar a cxistênciâ de lcgislação correlata ao Projeto de Lci suá

eramire, quâl seja: a Lei n." 6.326/2022. quc insliluiu a Assislência Técnica Püblica parâ Habitação de

Inlilresse Social vohada à população de baixa rcnda c dá oulra pÍovidôncias.
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Refeída norma assegura a Assistência Técnica Pública Habitaoionâl às familias de baixa

renda para projeto e construção, reforma, ampliaçào e regularizâção fundiiiria e edilicia de habitação

de interesse social.

Outmssim. a Lei \." 6-326/2022 faculta o fomecimeoto de Assistência Técnica Pública

Hâbitacional na forma de subsidio. Vejanrcs:

Aí. 5" A modalidade de Àssistóncia Técn,câ Públicâ llabilacional
podcrá ser disponibilizâda cm formÂlo de subsidrl), scndo csrc parcial

ou rotal, ou dc fi0ânciâmenlo, a dcpendcr dâ condiçào de Íenda

menel fâmiliâr c cÍiréÍios p.ecstâbelccjdos parâ os Srupos dc

,tcndimcnro indicados do aí. 3'dcs(a l,ci.
§ l'Compreeíd€ o sübsidio psrcirl â pÍesitçio de §eniço d€

Asristêocir Técnic! Públi§! Hsbitscioosl prrr elrboÍ.çõo de
projeto e ârompsíhrmento de obrs; enqurnto o §ubsidio totâl
inclui riÍd. o fornecim€nto de mâteÍirl de coÍsaruçÂo e mâo de

obrâ prra ereruçóo.
§ 2" Para a operâcionalizÂçào da modÂlidade de ÍinÂnciamcnto. o

PodcÍ Público ficJ autori/ddo d rcdli/!r pdtcenrr Lom rnslrruiçJc'

{Gflrâdo)

Àlém disso, a norma ainda prevê quais residências terão prioridade na Assistência Técnica

Pública Hâbitâcional. i., PeróLíl

Aí. ó' O PodeÍ Público priorizrrá as iniciâlivâs volladas a âtender

I - intcrdilâdas pelâ Dcfssâ Civil cujâs palologiâs sejam passiveis de

rnrcrvcnçõcs edrlictas simplcs pâÍà milrgaÍ o risco com maior

ur8êncirl
tt . corn alra rcrncrdôncrr dc o(orréncras n, Defesa Ciql c ondc Ío'am

constatâdas. ao tongo do lcmpo, evoluções nas manifc§tâçô€s

pârolôgicas encontmdâs:
ill - localizâdis em Zonâs Espcciais de lnteres§e Social(ZEIS)I
IV - localizâdns em Árcâs de DiÍetúzes EspeciÂis dc Habitâçào;

V - pícfercncialmentc €m árcas já rcgülrrizâdas pclo Municipio dc

Muriaé.

De ouEo modo, compulsando o PÍojcto de Lei n.'90/2024, inferc-se quc o legislador cria sua

ordem de prioridade no atcndimento. Transcrcvo:

(...)

§ l'. Terão prioridade de alendimento:
I os núclcos ou conjunlos hâbitacionais prepôndemntemetrte

tI os núcleos ou conjuÍrtos hâbilâcionais com in&àeslrutura

implemenlada ou em tàse de execução:

lll - os núcleos cujas comünidades possuam mâior nivcl de

organi?raçàoi
IV - os núcleos ou coniuntos habitacionâis caracterizâdo§ por nú'neÍo

elevâdo de consiÍüções erisidâs pelos próprios moÍadoresi

V as resiiiências quc lenham mulhcres como chefe de íàmilia. com

filhos ou não;
VI ll§ residências com grupo§ IanriliâÍes de que façam pâíc! pessoas

com dcficiência ou idosos.

I



Pelo exposto, verifica-se que o Iegislador elenca pÍioÍidades diversas ao disposto no 4n 6". da

Lei n." 6.32612022. o que vai de encontra à normâ vigenle que versa sobre Àssistência às familias de

baixa renda pâÍâ projeto e construção. reforma. anrpliaçào e Íegularizaçâo fundiária e edilicia de

habitação de interesse social.

Ademais. o Art. ll dâ Lei D.'6.32612022 indica que â r€feridâ politica habitacional será

custeada pelo Fundo Municipal de Habitaçâo. liudos fcdeÍais e esladuais direcionados à habitaçâo de

inteÍesse social, bem como por recuÍsos públicos orçamenlário§. recuÍsos pÍivados e/ou doações'

De maneiÍâ oposta, o PÍojeto de Lei n." 90/2024, no Aí. I l, determina que o ProSÍama MoraÍ

Melhor será custeado. dcntÍe outras opçôes. de recursos provÔnientes de dotaçào orçamentána do

Município e créditos suplemenlares â ele destinados

Em resumo, a legislaçio vigenle que cujda do tema objeto do Projeto de [-ei em comento

deteÍmina que as âçôes de Assistência Técnica Pública Habitacional serâo Íinanciadas pelo respeclivo

fundo competente.

O Fundo Municipal de Hâbitaçào de lnleress€ Social foi criado pela Lei n'3'297/2006 e'

dentÍe inúmeras ações. dispôe. no Aí. 6', como os recuÍsos do FMHHIS serão aplicados- Vejamos:

4.1 6' As aDhca(õer dos re(u!sos do fvHlS scrio dcslinâdas a a§õe:

Unculadr. r,,s Programas dc habrtaçào dc rnreÍ6sc sÚciÂl quc

t - ,oui.i"lo. cotrslrucÃo' tonclu!âo. melhorir. Ícformr' loc'çáo

socisl c ;Írcodrmcoto§ de utridsdcs habitrcioori! em árers

ll - produçio dc lorc' urhanrzrdos p0Ía lins hrb'râ(lonaN:

iir '- ,+-"uç1., produçno dc cquipimenros conrunrúrios'

icgularrzação tundián; e uÍbani§rica dc áre's cârâcterizâdas dc

IV - inPlanlaçào dc sancamento l'ásico infra_cstrulüra c

"qripu,rtcnüt 
uÍbânos. couplcnrcnlârcs aos progrâmas hâbitâcÍ'Dais

V - ,quisição de mrleriâi§ de construçâo. âmpliâçio e reform! de

vl - recuperaçio ou pÍodoção d€ imóv€i§ eln àreas encoíi§adas ou

dererioradas centais ou periféricas, PrÍr Íin§ hâbitrcionai§ de

Vll - outros progrânt,rs e intenençôês na fonn! âprovâda pelo

( onselho Gêslor do FMltlS.
Parádlto único. S€rá admilida â aquisiçào de t'rcnos vinculados à

implirnentaçào de pro.rcros habilacionais.

Pcrccbc-sc que o inciso ioaugural do aíi8o dispóc exatamcnle accrca da aquisiçào,

consúuçào, conclusão. melhoriâ

cm árcits urbana§ c rurais

rct-ormâ. locâção sociâl c arrendamcntos de unidadcs habitacionâi§

Comisso,considcrandoacxistênciadclcgislaçãoquclraladotcmaPrevistonoprojetoem

ânálisc. forco conchrit orre. âlém de inconstihrcionâl - nor vicio dc iniciâlivn o Proicto de lei n'"
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90/202M se mostra Ílagmntenente ilegal, poÍquanlo ir de enconlro a diversos dispositivos da Lei n."

6.326t2022.

Portanto. ao analisaÍ o projeto sob coDreíto, saha aos olhos que o vereador propoíente,

embora imbuido da nrais [obre intenção, legislâ em área que extrapola sua competência

coÍstitucional. eis que altem o funcionamento atribuição e atíbuição de órgão público, o que é vedado

pelo Aí.94, IIt, XIII € XXIII, da LOM, bem coDro vai de encontro a legi§laçôes vigentes que tÍatam

do mesmo objeto deste Projeto de Lei.

sào essas as Íazôes. Excelênlissimo Senhor Presidente. que me conduziÍam a VETAR

TOTÀLMENTE a proposiçâo em causâ! as quais submelo à elevadâ apÍeciaçâo dos Senhore§

Membros da Cânrara Municipal.

Na certeza de contar com a costumeiÍa atenção deste IlusÍe Presidente, renovo meu voto de

estima e distiíla consideÍaçào, extensivo aos D.D.s Edis.

Respeitosamenle,

I\,4ARCOS
GUARINO

OLIVEI
282851

MARCOS GUÀRINO DE OLIVEIRA
Prefeilo Municipal de Muriaó

Ao Exmo. Sr.

EI-VANDRO MACIEL DÀ STL\'À
DD. l'residentc da Câmara Municipal
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